
PORTARIA SUDEPE N° N-44, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1987. 
 
 

O SUPERINTENDENTE. DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO 
DA PESCA - SUDEPE, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 
73.632, de 13 de fevereiro de 1974,  
 
TENDO EM VISTA o disposto no artigo 33 do Decreto-Lei n° 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, e o que consta do Processo S/2958/87, Resolve: 
 
Art. 1° - Proibir o exercício da pesca, nos termos da Portaria n° N-037, de 12 de 
novembro de 1987, alterada pela Portaria n° N-038, de 02 de dezembro de 
1987, no período de 15 de dezembro de 1987 a 31 de janeiro de 1988, nos rios 
abaixo discriminados, no Estado de Rondônia: 
 
a) Guaporé; 
b) Mamoré; 
c) Madeira; 
d) Cautário; 
e) São Miguel; 
f) Bananeiras; 
g) Pacaás-Novos; 
h) Jacy Paraná; 
i) Lage; 
j) Machado e seus afluentes; e 
k) Umaici, 
 
Art. 2° - Proibir, em toda bacia hidrográfica do Estado de Rondônia, a captura 
de tambaqui (Colossoma macropomum), no período de 15 de dezembro de 
1987 a 31 de janeiro de 1988. 
 
Parágrafo Único - A proibição de que trata o “caput” deste artigo não se aplica 
à pesca de subsistência praticada por ribeirinhos. 
 
Art. 3° - Aos infratores destas disposições serão aplicadas as sanções 
previstas no Decreto-Lei n° 221, de 28 de fevereiro de 1967. 
 
Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
(Of. N° 157/87)  
 
 
AÉCIO MOURA DA SILVA 
 
DOU 09/12/1987 - SEÇÃO 1 - PÁGINA: 52-54 
 



 
 



 
 

 
 

 



 
 

 
 



 

 

 



 

 
 


